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Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05, e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

LEILÃO na Forma Eletrônica nº 001/2026 
Processo administrativo nº 123/2026 

O Município de Nova Tebas-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 
14.133/21, de 01 de abril de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 
comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: Alienação de bens móveis e imóveis pertencentes à Administração 
Municipal de Nova Tebas - Pr, no estado em que se encontram e conforme 
especificações constantes no anexo I do edital, através de leilão público oficial on-line. 
 
DATA DE ABERTURA: 24 de julho de 2026, às 10h00min (dez horas). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE 

DEMAIS INFORMAÇÕES: O cadastro dos interessados e os lances serão efetuados 
exclusivamente perante o Leiloeiro Público Oficial, Sr. LEILOEIRO OFICIAL, Marciano 
Mauro Pagliarini, 23/365-L, na Junta Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR, pelo 
seguinte sítio eletrônico (site na internet): http://www.pagliarinileiloes.com.br/ e SUPERBID 
EXCHANGE www.superbid.net sendo a adesão e cadastro por conta dos interessados 
diretamente com os responsáveis pela plataforma do leiloeiro. 

 

  

                     Nova Tebas, 02 de julho de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________ 
  PEDRO LOURENÇO                   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR       

 

  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.02 
09:46:55 -03'00'

 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 
e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO  

 Nº 172/2025  
DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO N° 013/2025  

INEXIGIBILIDADE N° 035/2025 
 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR. 
CONTRATADA: SELMA APARECIDA DA COSTA AFONSO LTDA 

 CNPJ:  54.433.001/0001-59 
CONTRATADA 

 
 
 

                       CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO: Fica aditivado o prazo de vigência do 

presente contrato até 03 de julho de 2027, passando este Termo a produzir efeitos a partir 

de 03 de julho de 2026.  

 

 O presente aditivo foi realizado conforme solicitado e justificado no Processo Nº 4946/2026, 

apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico nº 367/2026 e descrição 

constante no presente contrato, respeitando as disposições da Lei 14.133/21. 
 

Nova Tebas, 02 de julho de 2026. 

 

  

 

 
____________________________________________ 

PEDRO LOURENÇO  
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

  

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.07.02 
09:58:57 -03'00'

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE REEQUILIBRIO DA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 332/2025 

DECORRENTE DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA N.º 071/2025. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS. 
CONTRATADA: L A DALLA PORTA JUNIOR 

CNPJ: 11.145.401/0001-56 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – QUANTIDADE E VALORES TOTAIS: Fica reequilibrado o 

valor total da presente ata, tendo em decorrência o reajuste do valor do item, conforme 

consta na tabela abaixo:  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QTDE 
DISPONÍVEL 

VALOR 
ATUAL 

% DE 
REEQUILÍBRIO  

VALOR 
REEQUILIBRADO  

VALOR TOTAL A 
REEQUILIBRAR NA 

ATA 

14 
 

AVENTAL, MATERIAL: POLIPROPILENO, MODELO: 
CURTO, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL, TIRAS AMARRAÇÃO 
CINTURA, ABERTO COSTAS, TAMANHO: G 

und 100 
 

R$ 1,50 14.66% 
 

R$ 1,72 R$ 22,00 

VALOR ORIGINAL DA ATA         R$ 15.765,90 
VALOR ATUALIZADO DA ATA R$ 15.787,90 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

CLAUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Os valores foram 

reequilibrados a partir do Processo Administrativo 5032/2026, Parecer Jurídico nº 354/2026 e demais 

documentos comprobatórios anexos. Permanecem inalteradas as demais condições do ata original 

desde que não colidam com as deste Termo. 

 

                     Nova Tebas, 30 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA TEBAS – PR 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 124/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços médicos 
especializados para realização de procedimentos cirúrgicos, plantão, plantão de 
sobreaviso e consultas especializadas. 

 
VIGÊNCIA: Conforme Credenciamento 008/2026. 
 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme a quantidade de consultas realizadas 

mensalmente, de acordo com planilha elaborada e validada pelo setor competente. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO FONTE 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

490-Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Estadual 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

370-Repasse SUS - Unidade de 
Cuidados Prolongados 

07.001.10.302.1001.2.706.339039 OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 
29/00 - 15%) 

 
CONTRATADO: COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA 

CNPJ/MF: 34.002.714/0001-50 

VALOR TOTAL: R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais). 
 

LOTE 1 - ORTOPEDIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE DE 
MEDIDA QUANT VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 MANGUITO ROTADOR UN 24 R$ 2.500,00 R$ 60.000,00 
2 SÍNDROME DO TÚNEL DE CARPO UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 
3 TENOSSINOVECTOMIA UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 

4 RETIRADA DE CISTO E TUMORES DE PARTES 
MOLES 

UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 

5 NEUROMA DE MORTON UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 
6 RETIRADA DE SÍNTESE E DEBRIDAMENTO UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 
7 DEDO EM GATILHO UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 
8 DEDO EM MARTELO UN 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 
9 PLANTÃO MÉDICO ORTOPEDIA - 12 HORAS PLANTÃO 24 R$ 2.250,00 R$ 54.000,00 
10 SOBREAVISO - PLANTÃO MÉDICO ORTOPEDIA PLANTÃO 24 R$ 750,00 R$ 18.000,00 
11 CONSULTA DE ORTOPEDIA CONSULTA 1200 R$ 100,00 R$ 120.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 378.000,00 
 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

JUSTIFICATIVA: O presente procedimento de Inexigibilidade tem fundamento no Processo de 

Credenciamento 008/2026, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, bem como do Parecer 

Jurídico Nº 366/2026, que embasam este processo. 
 

Nova Tebas-PR, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.02 
13:30:26 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 124/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços médicos 
especializados para realização de procedimentos cirúrgicos, plantão, plantão de 
sobreaviso e consultas especializadas. 

 
Com fundamento nas informações constantes no Ofício da Secretaria Municipal de Saúde 

datado de 16/06/2026, recebido pela Secretaria de Licitações e Contratos no dia 23/06/2026, ante 

as justificativas que se embasam no Credenciamento 008/2026, nos termos do Ofício da Secretaria 

responsável, bem como do Parecer Jurídico Nº 366/2026, o Prefeito Municipal resolve 

HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a prestação dos serviços supramencionados, 

tendo como contratada a empresa COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 34.002.714/0001-50, perfazendo o valor de R$ 378.000,00 (trezentos e 

setenta e oito mil reais). Par a efetivação da presente Inexigibilidade levou-se em conta as devidas 

cotações e o melhor valor, visando o atendimento ao interesse público. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Tebas-PR, 02 de julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.02 
13:30:40 -03'00'

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: gabprefeitontebas@gmail.com 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 124/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2026 

 
 

OBJETO: Contratação de empresas para prestação de serviços médicos 
especializados para realização de procedimentos cirúrgicos, plantão, plantão de 
sobreaviso e consultas especializadas. 
 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 022/2026 atende a 

todos os requisitos do Credenciamento 008/2026, nos termos do Ofício da Secretaria responsável, 

bem como do Parecer Jurídico Nº 366/2026. 

 
Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável a homologação da presente 

inexigibilidade; 
 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 
022/2026, para a contratação dos serviços supramencionado, tendo como contratada a empresa 

COSTA E JORQUERA - CLINICA MEDICA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.002.714/0001-50. Perfazendo o valor total de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil 

reais). 
 
PUBLIQUE-SE 
 
 

Nova Tebas-PR, 02 de julho de 2026. 
 
 
 
 

 
 
 

PEDRO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
LOURENÇO 
Dados: 2026.07.02 
13:30:53 -03'00'
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CIS – IVAIPORÃ 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

R. Professora Diva Proença, 500 - Ivaiporã/PR 
Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

www.cisivaipora.com.br 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 014/2026 

 

SÚMULA: “Altera os anexos da Resolução nº 14/2024 que 
aprovou a habilitação do CAPS II, torna-o público e dá 
outras providências”. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 22ª 
REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, RENAN MENCK 
ROMANICHEN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade,  

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da carga horária dos profissionais do 

CAPS II Regional aos critérios de habilitação vigentes, de modo a ampliar o número de 

instrutores das oficinas terapêuticas; 

CONSIDERANDO que na Assembleia de Prefeitos realizada no dia 18 de junho de 

2026 (Ata 02/2026) foi aprovada a ampliação dos instrutores das oficinas terapêuticas, edita-se a 

seguinte: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a equipe técnica prevista no anexo da Resolução de nº 020/2024, 

publicada no Diário Oficial do CIS em 11 de julho de 2024, Edição nº 1387, que havia alterado o 

anexo da Resolução de nº 014/2024, publicada no Diário Oficial do CIS em 12 de abril de 2024, 

Edição nº 1340, resolução esta que aprovou a habilitação do CAPS, tipo II, no Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde de Ivaiporã, sediado no Município de Jardim 

Alegre/PR, e tornar pública a nova tabela do Quadro da Equipe Técnica do CAPS II do CIS-

Ivaiporã, conforme anexo desta Resolução, para que surta os efeitos legais. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário.  

Edifício do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª RS de Ivaiporã, Estado do Paraná, assinado 

e datado digitalmente. 

 

RENAN MENCK ROMANICHEN 
Presidente do CIS-Ivaiporã 
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CIS – IVAIPORÃ 
CNPJ: 02.586.019/0001-97 

R. Professora Diva Proença, 500 - Ivaiporã/PR 
Fone: (43) 3472-0649 | 3472-1795 

www.cisivaipora.com.br 
 

 
 
 
 

ANEXO 
 

Quadro da Equipe Técnica do CAPS II do CIS-Ivaiporã que será sediado no 
Município de Jardim Alegre. 

 
 

PROFISSIONAL HABILITAÇÃO Nº DE 
VAGAS 

CARGA 
HORARIA VALOR 

PSIQUIATRA MÉDICO – PSIQUIATRIA 1 20 R$ 20.000 

MÉDICO MÉDICO – SAÚDE MENTAL 1 20 R$ 16.800 

ENFERMEIRO (A) 
ENFERMAGEM ESP. EM 
SAÚDE MENTAL OU 
PSIQUIATRIA 

1 40 R$ 4.750 

PSICOLOGO PSICOLOGIA 1 40 R$ 4.300 

ASSISTENTE SOCIAL SERVIÇO SOCIAL 1 30 R$ 4.300 

PSICOPEDAGOGO PSICOPEDAGOGIA 1 40 R$ 3.252 

EDUCADOR FÍSICO EDUCAÇÃO FISICA 1 40 R$ 3.252 

TEC DE ENFERMAGEM TEC EM ENFERMAGEM 1 40 R$ 3.325 

INSTRUTOR DE 
ARTESANATO ENSINO MÉDIO 3 30 R$ 2.270 

INSTRUTOR DE 
MÚSICA 

ENSINO MÉDIO + 
ESPECIALIZAÇÃO 2 20 R$ 2.270 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 657E-1DFD-A9A4-BDCE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RENAN MENCK ROMANICHEN (CPF 059.XXX.XXX-47) em 02/07/2026 11:20:47 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cisivaipora.1doc.com.br/verificacao/657E-1DFD-A9A4-BDCE

 

 

AVISO DE EDITAL  

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 003/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026 

 

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica do tipo maior percentual de desconto; 

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispensa de licitação para a Aquisição de combustível do 
tipo gasolina comum, mediante o maior percentual de desconto ofertado sobre o 
valor unitário praticado na bomba de combustível no ato da abastecida, 
exclusivamente para postos de combustíveis com bomba instalada no município de 
Nova Tebas - PR, para o abastecimento dos veículos oficiais pertencente à Câmara 
Municipal de Nova Tebas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08 DE JULHO DE 2026 
às 09h00min.  

UASG: 928205- CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - PR 

LOCAL:  http://www.gov.br/compras/pt-br  

 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Edital se encontra disponível para download no 
site: http://cmnovatebas.pr.gov.br/ 

Esclarecimentos através do e-mail: camara@cmnovatebas.pr.gov.br ou 
camaratebas@gmail.com 

 

Nova Tebas-PR, 02 de julho de 2026.  

 

 

ALINE HRYSYK                                                                             
PRESIDENTE  

 

ALINE 
HRYSYK:077899
27990

Assinado de forma 
digital por ALINE 
HRYSYK:0778992799
0

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 AVISO 
 CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2026 

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 37/2026 
 O  Município  de  Guarapuava,  através  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos, 
 devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
 PROCESSO Nº 153/2026. 
 OBJETO:  Credenciamento  de  pessoas  jurídicas  para  prestação  de  serviços  de  saúde  nas 
 áreas  de  psicologia,  fisioterapia,  nutrição  e  fonoaudiologia,  destinado  ao  atendimento  dos 
 usuários do sistema único de saúde – SUS no Município de Guarapuava/Pr. 
 VALOR  MÁXIMO  ESTIMADO:  R$2.230.870,00  (dois  milhões,  duzentos  e  trinta  mil, 
 oitocentos e setenta reais). 
 SUPORTE  LEGAL:  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  do  Decreto  nº  11.878,  de  9  de 
 janeiro  de  2024,  Lei  Municipal  nº  3.742/2024,  Decretos  Municipais  nos:  7.545/2019, 
 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
 SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) < https://bllcompras.com/ >. 
 CREDENCIAMENTO:  Abertura  será  a  partir  das  17h00min  do  dia  09/07/2026  até  as 
 17h00min do dia 09/07/2027 (horário de Brasília (DF)). 
 CADASTRAMENTO  E  RECEBIMENTO  DA  DOCUMENTAÇÃO  PARA  PRIMEIRA  ANÁLISE 
 E  SELEÇÃO  será  a  partir  das  17h00min  do  dia  03/07/2026  até  às  08h59min  do  dia 
 09/07/2026, DA ABERTURA do dia 09/07/2026 às 09h00min. 
 AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Giovane Feliz. 
 EQUIPE DE APOIO: Andriela de Fátima Borges e Daiane Cristina dos Anjos Lemes. 
 INFORMAÇÕES:  O  Edital  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos  no  site  oficial  do  município  no 
 link:  <https://guarapuava.pr.gov.br/>  ou  No  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  sito  à 
 Rua  Brigadeiro  Rocha,  2.777  –  1°  andar  –  CEP:  85.010-990.  Telefones  (42)  3142-1047  – 
 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

 Guarapuava, 02 de julho de 2026. 
 PUBLIQUE-SE. 

 ADLIMARA REGINA RUIZ 
 Diretora de Licitações e Contratos 

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 13/2026 
 COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

 Processo n.º: 143/2026 
 HOMOLOGAÇÃO 

 A  Diretora  de  Licitações  e  Contratos  do  Município  de  Guarapuava,  no  uso  das  atribuições 
 que  lhe  são  conferidas,  através  do  Decreto  n.º  12547/2025,  com  base  na  Lei  14.133/2021  e 
 demais  legislações  pertinentes,  ADJUDICANDO  o  objeto,  e  HOMOLOGA  o  resultado  do 
 processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

 ADJUDICATÁRIA  LOTES/ITENS  VALOR R$ 
 AMG CONSTRUTORA LTDA  1  1.250.000,00 

 Guarapuava, 01 de julho de 2026. 
 ADLIMARA REGINA RUIZ 

 Diretora de Licitações e Contratos 
 Município de Guarapuava 

 EXTRATO DE CONTRATO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2026 

 OBJETO:  Fornecimento  de  bens  permanentes  com  recursos  do  ministério  da  justiça  e 
 segurança  pública  -  convênio  mj/senacon  nº  09/2023  -  plataforma  transferegov.br  nº 
 951119/2023,  destinado  ao  aperfeiçoamento  e  à  expansão  do  programa  de  organização  de 
 dívida e educação financeira (pode). 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO N°: 178/2026. 
 CONTRATADA: CH3 ELETRO E ELETRONICOS LTDA 

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 CNPJ N°: 39.581.101/0001-39 
 VALOR TOTAL: R$4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 CONTRATO N°: 179/2026. 
 CONTRATADA: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI. 
 CNPJ N°: 46.318.775/0001-00. 
 VALOR  TOTAL:  R$14.962,20  (quatorze  mil  novecentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  vinte 
 centavos). 
 CONTRATO N°: 180/2026. 
 CONTRATADA: LEONARDO A VERZA- LTDA. 
 CNPJ N°: 07.460.912/0001-95. 
 VALOR TOTAL: R$2.744,00 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais). 
 CONTRATO N°: 182/2026. 
 CONTRATADA: SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
 CNPJ N°: 33.615.509/0001-06. 
 VALOR TOTAL: R$12.087,00 (doze mil e oitenta e sete reais). 
 CONTRATO N°: 183/2026. 
 CONTRATADA: V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA. 
 CNPJ N°: 18.770.897/0001-06. 
 VALOR TOTAL: R$3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais). 
 DATA  DA  ASSINATURA:  24/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 EXTRATO DO 2ºTERMO ADITIVO 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 04/2025 

 OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  construção  civil  para  execução  de  um 
 conjunto de gavetários funerários. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO N°: 314/2025. 
 CONTRATADA: R. MARTINS GARCIA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
 CNPJ N°: 08.696.723/0001-89. 
 OBJETO DO ADITIVO - ACRÉSCIMO. 
 Com  fulcro  no  Art.  124,  Inciso  I,  alínea  “b”,  e  Art.  125  ambos  da  Lei  Federal  14.133/2021, 
 Parecer  Jurídico  nº  695/2026,  acrescenta-se  ao  valor  inicial  do  Contrato  a  importância  de 
 R$  9.128,45  (nove  mil,  cento  e  vinte  e  oito  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  que 
 corresponde ao percentual de 3,8% (três vírgula oito por cento. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  20/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ-  Diretora  do 
 departamento  de Licitações e Contratos. 

 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 

 OBJETO:  Fornecimento  de  materiais  para  atividades  de  ovitrampas  e  outras  relacionadas  ao 
 combate do aedes aegypti. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 ATA N°: 115/2025. 
 CONTRATADA:  EXXITUS  COMÉRCIO  ATACADISTA,  VAREJISTA  E  PRESTADORA  DE 
 SERVIÇOS LTDA. 
 CNPJ N°: 30.380.856/0001-09. 
 OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 
 Com  fulcro  no  art.  84  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  art.  154  do  Decreto  Municipal  nº 
 10.475/2023, prorroga-se o prazo de 07/07/2026 a 07/07/2027. 
 O  valor  será  reajustado  conforme  índice  IPCA  em  um  percentual  de  4,39%,  passando  o 
 valor  total  para  R$19.763,00  (dezenove  mil  setecentos  e  sessenta  e  três  reais),  com  fulcro 
 no Art. 136, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 DATA  DA  ASSINATURA:  26/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  -  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 Departamento de Licitações e Contratos 

 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

 OBJETO:  Contratação  de  serviços  comuns  de  engenharia  civil  para  a  execução  de  serviços 
 de  manutenção  e  conservação  de  instalações  prediais,  nas  edificações  sob 
 responsabilidade  do  Município  de  Guarapuava,  com  fornecimento  integral  dos  materiais  e 
 serviços de mão de obra. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATO Nº: 218/2025. 
 CONTRATADA: REZENDE E ROMAN LTDA. 
 CNPJ N°: 36.226.679/0001-89. 
 OBJETO DO ADITIVO - ACRÉSCIMO. 
 Com  fundamentos  no  Art.  124,  Inciso  I,  alínea  “b”  e  Art.  125  ambos  da  Lei  da  Lei 
 14.133/2021,  Parecer  Jurídico  n°  633/2026  SUPRIME-SE  a  importância  de  R$  371,29 
 (trezentos  e  setenta  e  um  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  do  valor  inicial  contratual,  que 
 representa  ao percentual de 2,20%  (dois vírgula vinte por cento). 
 DATA  DA  ASSINATURA:  02/06/2026  –  ADLIMARA  REGINA  RUIZ–  Diretora  Interina  de 
 Licitações e Contratos. 

 EXTRATO 17º TERMO ADITIVO AO CONTRATO AO Nº 299/2022 
 TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022 

 OBJETO:  Execução  da  Casa  Da  Mulher  Brasileira  Tipo  III  -  Proveniente  do  contrato  de 
 repasse  nº  910940/2021/MMFDH/CAIXA  celebrado  entre  a  União  Federal,  por  intermédio  do 
 Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos,  representado  pela  Caixa 
 Econômica Federal, e o Município de Guarapuava. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
 CONTRATADA: HAMMER ENGENHARIA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 
 CNPJ Nº: 28.735.845/0001-44. 
 OBJETO DO ADITIVO - DO REAJUSTE. 
 Com  fulcro  no  art.  65,  §8º  da  Lei  Federal  8.666/93,  o  valor  contratual  será  reajustado 
 conforme  previsão  contratual  e  no  Processo  Digital  nº  12281/2026,  com  base  no  índice 
 oficial  INCC-DI  (FGV)  do  mês  de  agosto/2024  à  agosto/2025,  em  7,22  %  (sete  vírgula  vinte 
 e  dois  por  cento)  e  Será  aplicado  o  reajuste  retroativo  pelo  período  de  agosto/2022  a 
 agosto/2023 que corresponde o percentual de 3,23% (três vírgula vinte e três por cento). 
 DATA  DA  ASSINATURA:  23/06/2026  –  ADLIMARA  REGIAN  RUIZ  –  Diretora  de  Licitações  e 
 Contratos. 

 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 129/2026 – CIS5ªRS 
 

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-
02, estabelecido à Rua Brigadeiro Rocha, nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e com 
base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, RATIFICA, ADJUDICA 
E HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 129/2026, cujo objeto é o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES E PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, para a 
empresa NICARETA & NICARETA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.181.287/0001-
05, pelo valor total de R$152.036,52 (Cento e cinquenta e dois mil, trinta e seis reais e 
cinquenta e dois centavos). 

 
 

Guarapuava, 26 de junho de 2026.  
 
 

 
 
 
 

 
MARILDA STADIKOWSKI PILISSARI  

Diretora Técnica CIS5ªRS 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  

DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  


